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 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Parnaíba-PI, 09 de junho de 2026.

À PRAD,
 
Considerando os autos, contendo os documentos de planejamento da contratação elaborados pela equipe formalmente designada, as
providências da Coordenadoria de Compras como setor técnico-administrativo competente e responsável pela instrução processual,
e o DESPACHO Nº 44/2026- CC que informa a conclusão dos procedimentos, AUTORIZO a CONTRATAÇÃO DIRETA
pela  Universidade Federal do Delta do Parnaíba - 156680, do  Objeto:  Contratação de serviços continuados por empresa
especializada na prestação de serviços de apoio à organização de eventos, sob demanda, no âmbito da Universidade Federal do
Delta do Parnaíba -UFDPar, no Valor total estimado da contratação: R$ 65.490,56 (prazo de vigência: 12 meses), na  Modalidade
da contratação: Dispensa de Licitação com a Fundamentação legal: Lei n° 14.133/2021, art. 75, inciso II, se obedecidas todas as
formalidades legais.
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